
REDE CHROMOS DE ENSINO 

EDITAL DO BOLSÃO PRÉ-CEFET/COLTEC CHROMOS – EXTENSIVO 2026 

A Rede Chromos de Ensino declara que estão abertas as inscrições para o Bolsão Chromos Pré-Cefet/Coltec – Extensivo, 

ano letivo de 2026. 

O Bolsão visa a conceder bolsas de estudo de até 100% e premiações a estudantes que obtiverem desempenho diferenciado 

na prova presencial que será aplicada pela instituição, podendo os interessados serem provenientes do ensino público ou 

particular. Além disso, podem participar candidatos que tenham concluído ou não o Ensino Fundamental Anos Finais. 

1. DAS ETAPAS 

 

O Bolsão será realizado em três etapas: 

1ª Inscrição; 

2ª Realização da prova; 

3ª Resultado e matrícula. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

 A inscrição poderá ser realizada pela internet na página eletrônica do Chromos, clicando no menu Pré- 

Cefet/Coltec, em seguida, “Bolsão Chromos Pré-Cefet/Coltec”, ou presencialmente na unidade Chromos 

escolhida pelo candidato para realização da prova. 

 

 Para efetuar a inscrição, o candidato ou seu representante legal, quando for o caso, deverá observar as 

seguintes instruções: 

 

 Informe, obrigatoriamente, o número do CPF do candidato. A Rede Chromos de Ensino não se 

responsabilizará por informações incorretas ou pela utilização indevida do número de CPF de terceiros. 

 

2.1 A inscrição só será efetivada após o preenchimento de todas as informações solicitadas e pagamento da taxa de 

inscrição no valor de R$ 15,00 (quinze reais). 

2.2 Não serão válidas as inscrições que: 

 

 Não estiverem instruídas com todas as informações necessárias, a saber: nome completo, CPF do candidato 

e série/ano em curso em 2026; 

 

 Não chegarem ao Chromos no período de inscrição por motivos de ordem técnica, tais como: falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas nos 

computadores utilizados pelos candidatos e outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados e 

pagamento da taxa. 

 

 

2.3 São de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal, quando for o caso, as informações 

prestadas no ato da inscrição. 

 

2.4 Não serão consideradas reclamações em razão de eventuais prejuízos decorrentes do fornecimento de dados 

incorretos ou da alegação de desconhecimento do conteúdo deste Edital. 

 

2.5 Realizada a inscrição, o candidato ou seu representante legal, quando for o caso, deverá manter-se atento às 

atualizações e aos comunicados divulgados na página eletrônica da Rede Chromos de Ensino. 

 

3 DAS PROVAS 

 

 A prova presencial do Bolsão será realizada somente nas Unidades dos Preparatórios Chromos para a qual a 

inscrição foi realizada, no dia 01 de março de 2026, de 09h às 10h30. 

 

 O Simulado é exclusivo para alunos que estarão cursando o 9º ano do Ensino Fundamental ou séries anteriores 

no ano de 2026. Apenas eles concorrem aos prêmios e bolsas de estudo. Para receber a premiação, os candidatos 



deverão comprovar por meio de documento estudantil (carteira de estudante válida, comprovante de matrícula, 

declaração escolar ou outro) o vínculo com Instituição de Ensino nas séries indicadas acima. 

 

 A prova é composta por 15 questões de português e 15 questões de matemática, múltipla escolha. 

 

3.1 Duração da prova 

• O tempo de duração da prova é de 1 hora e 30 minutos; 

• O candidato deverá permanecer em sala durante todo o período da prova. 

3.2 Orientações para o dia da prova 

 

● O número de CPF do candidato será utilizado como identificação no Cartão de Respostas da prova, portanto, é 

imprescindível que o candidato tenha conhecimento desse número; 

 

● O candidato deverá chegar ao local definido para a realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário previsto para início da prova; 

 

● Não serão permitidos o uso de máquina de calcular ou similares nem o acesso a fontes de consulta. 

 

 

 

4 DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DAS BOLSAS 

 

4.1 É considerado o 1º lugar geral o(a) aluno(a) que obtiver o maior número de pontos entre todos os candidatos 

inscritos no Bolsão Pré-Cefet/Coltec das Unidades Chromos participantes. 

 

4.2 1º critério de desempate — Considerar alunos com o maior número de pontos obtidos na prova de Língua 

Portuguesa; 

 

4.3 2º critério de desempate — Aluno que acertar o maior número de questões considerando as 5 (cinco) últimas 

questões da prova de Matemática em ordem decrescente (última será a mais difícil). Estas possuirão nível 

de dificuldade maior. Esse critério apenas será utilizado nas dez primeiras colocações 

 

4.4 As bolsas e descontos são válidos somente para o Curso Extensivo Cefet/Coltec Presencial e In Class 2026. 

 

4.5 Os certificados das bolsas são nominais e intransferíveis e serão entregues para os 10 primeiros colocados no dia 

04 de março, às 14h, na Unidade Pré-Pampulha. Já os certificados para os colocados a partir do 11º lugar serão 

disponibilizados no site juntamente com o resultado. 

 

4.6 A concessão da bolsa estará condicionada à efetivação da matrícula do candidato no curso Extensivo Cefet/Coltec 

2026, em qualquer unidade, modalidade e turno. 

 

5 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Os resultados dessa edição do Bolsão serão divulgados no dia 04/03, quarta-feira, às 14h. Para consultar, o candidato 

deverá acessar a página do site Bolsão Pré-Cefet/Coltec, inserir o CPF e escolher a opção “Conferir Resultado”. 

 

 

6 DA PREMIAÇÃO 

 

100% BOLSA + iPhone 16: 1° lugar 

100% BOLSA + iPhone 15: 2° lugar 

100% BOLSA + iPhone 14: 3° lugar 

100% BOLSA: 4° ao 10° lugar 

50% BOLSA: 11° ao 50° lugar 

30% BOLSA: 51° ao 300° lugar 

Descontos especiais para alunos participantes. 

OBSERVAÇÃO: a premiação das bolsas não inclui material didático e taxa de matrícula. 



7 DA MATRÍCULA 

 

7.1 Os descontos obtidos no Bolsão são pessoais e intransferíveis e serão aplicados apenas sobre os valores das 

mensalidades do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 

 

7.2 Os descontos não são estendidos ao Contrato de Fornecimento de Material Didático nem à taxa de matrícula ou 

a outras tarifas de serviços adicionais que venham a ser contratados pelo estudante no decorrer do ano. 

 

7.3 Os descontos obtidos no Bolsão não serão cumulativos com nenhum outro tipo de desconto ou bolsa e não valerão 

para os anos seguintes ou para outro curso que não aqueles para os quais foi agraciado. 

 

7.4 A qualquer momento a Rede Chromos de Ensino poderá consultar a veracidade de documentos e informações 

prestadas pelo candidato, podendo, inclusive, solicitar a apresentação da via original dos documentos para 

conferência. Caso sejam detectadas fraudes, o preparatório Chromos cancelará o desconto do candidato e não 

responderá por perdas e danos ou quaisquer ações indenizatórias. 

 

8. DA VALIDADE DO BOLSÃO PRÉ-CEFET/COLTEC 

 

A validade do Bolsão é tão somente para o curso Extensivo 2026, não sendo o resultado aproveitado para quaisquer 

outros processos vindouros. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A Rede Chromos de Ensino, sempre que necessário, divulgará normas complementares e avisos oficiais por meio do 

seu site oficial e em suas redes sociais. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2025.  

REDE CHROMOS DE ENSINO 


